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FÓRUM PAULISTA DE ECONOMIA SOLIDÁRIA


Ata da Reunião Ampliada do FPES realizada nos dias 14 e 15/08/2008 das 9:00 às 17:00 na SRTE/SP

Local: SRTE-SP (antiga DRT) Rua Martins Fontes, 109.
Data: 14 e 15 de agosto de 2008
Horário: das 9h às 17h


Programação e metodologia (revistos durante a reunião):

Dia 14/8

1. 9h – Inscrição
2. 9:30h – Apresentação da Dinâmica do encontro (com o quorum
presente)
3. 10h – Regimento Interno:


12:30 / 13:30 – Almoço


4. 13:30h – Pontos pendentes da IV Plenária Nacional do FBES (ver
anexo A do relatório final da IV Plenária do FBES)
- GRUPOS DE DISCUSSÃO: 1h para discussão dos pontos
pendentes na seguinte ordem: 13, 18, 19, 23, 26. Depois que
estes pontos forem discutidos cada grupo discutirá,
prioritariamente, os outros pontos pendentes de forma que todos
os pontos sejam discutidos por pelo menos um grupo.
Grupo1:
* primeiros onze pontos, prioritariamente.
Grupo2:
* inicia do ponto 11, depois volta ao 1.


Dia 15/8


5. 8h - PLENÁRIA GERAL: inicialmente vamos discutir os 5 pontos
iniciais (13, 18, 19, 23 e 26) e depois os outros em ordem, com
a seguinte metodologia:
- Primeiro faz-se a leitura do ponto e das propostas,
pergunta-se se alguém mantém as propostas, caso exista
mais de uma proposta mantida por ponto abre-se defesa de
1 minuto para cada proposta, após as defesas fazemos a
votação do ponto.
6. – Deliberação da Entidades Nacionais
- Entidades devem se candidatar no dia para
serem reconhecidas como entidades nacionais pelo
fórum paulista.

7. – Eleição dos representantes do FPES na Coordenação Nacional
do FBES (2 representantes de empreendimento e 1 representante de
entidade de apoio e fomento)
- Construção dos critérios para de habilitar como representante
do FPES no FBES.
- Cada seguimento elegerá seu representante 

Almoço
8. – Planejamento do FPES: as comissões do FPES se reunirão para
elaborar uma apresentação do seus respectivos planos de
trabalho. (para subsidiar a elaboração do planejamento de cada
comissão deve-se olhar as bandeira prioritária de cada um dos
eixos de ação do movimento - Marco Legal; Formação; Sistema
Nacional de Finanças Solidárias; Produção, Comercialização e
Consumo Solidários – presente no relatório final da IV Plenária
do FBES)
*Material necessário para cada comissão: 

Relatório Final da IV Plenária; 

CARTA do FBES;
orientacoes_preparacao_viii_coordnac_versao_final_19junh08.pdf;
material do último planejamento realizado na Carmelitas; 

Tabela-modelo para planejamento;
- Metodologia: cada grupo irá elaborar a planejamento de acordo com o modelo e depois apresentar para o coletivo. 
9. – Apresentações das comissões
10. – Planejamento da ações transversais às comissões, como a realização da feira estadual (suprimido, feira foi pautada no PCCS).

Dia 14/08/08 – Manhã

1. Credenciamento

No processo de credenciamento e distribuição dos crachás, confirmou-se a expectativa de ausência de boa parte da coordenação ampliada na reunião. Durante todo o processo de discussão e organização da reunião ocorrido no grupo de discussão do FPES [estaduales], e mesmo após a realização da reunião, recebemos poucas justificativas de ausência.

2. Dinâmica

A reunião foi aberta com a apresentação da programação proposta para o evento. Algumas alterações foram feitas nesse momento como a redução do número de sub-grupos para discussão (dado o quorum abaixo das expectativas iniciais), e inversão da pauta prevista para o dia 15, com o objetivo de que todos pudessem participar da eleição de representantes e deliberações para o FBES (pois havia pessoas – sobretudo do interior – que não popderia permanecer até o final do segundo dia). 
Alguns cuidados foram ressaltados pelos participantes:

- Era importante que o momento de planejamento das comissões não fosse esvaziado, dado que, para o funcionamento do FPES este planejamento é central (inclusive levando em conta que uma crítica recorrente no cotidiano do FPES é de que funcionando respondendo a demandas externas – SENAES e FBES principalmente – quando é fundamental a organização da ES no Estado de SP. 

- As pessoas eleitas para o FBES representam não somente seu empreendimento ou entidade e muito menos a si próprio. São antes de tudo representantes do FPES. Sua escolha deve levar em conta o envolvimento com o Fórum Estadual.

3. Regimento Interno

Esta foi a terceira vez este ano que a discussão coletiva do regimento interno foi pautada. As alterações sugeridas anteriormente foram incorporadas pela comissão de formação (responsável pela proposição e sistematização do documento). Os últimos ajustes e a aprovação do documento ficaram para ocasião da coordenação ampliada. Algumas observações gerais sobre o documento:

 Ele busca disciplinar questões organizativas que o FPES vem avaliando como sérias, como a participação efetiva de seus membros, critérios para representação e relação com outros atores;

 Alguns dos pontos deliberados devem entrar em vigência somente na ocasião da eleição da próxima coordenação estadual conforme destacado no art. 16º.

Veja documento aprovado no anexo 1. 

4. Sub-grupos discussão dos pontos pendentes da IV Plenária do FBES.

Grupo 1: Pontos polêmicos 8 e 18; 
 No item 8, que trata da participação dos movimentos Sociais - algumas pessoas defendiam a participação outras não até chegar em um consenso que deveria participar sim desde que tivesse ações voltadas para a Economia Solidária.

 No item 18, que trata da composição da coordenação executiva. A proposta do grupo “F” que altera a composição argumentando-se de que a importância na participação de um representante do Governo Federal deve-se ao fortalecimento das parcerias. Foi citado, ainda, o caso da SRTE  a qual é aberta ao fórum  e parceira das questões voltadas a Economia Solidária.


Grupo 2: Pontos polêmicos 13, 19, 23 e 1

 No item 13, que trata sobre a criação de coordenação macrorregional pareceu a todos(as) um espaço importante (lembrou-se ainda que a representação na coordenação executiva do FBES se dá por região), contudo dada a dificuldade de organização estadual (existência formal não garante existência real) e mesmo microrregional, ponderou-se se seria o caso de prever a criação futuramente.

 No item 19, embora o sub-grupo tenha consenso quanto a importância de haver pessoas liberadas para a atuação no FBES, e que isso poderia ser um facilitador para a articulação regional (poderia melhorar o diálogo do representante com os fóruns da região), considerou-se que o recebimento de valor adicional pelo desempenho de função política poderia ser complicado, principalmente na motivação das pessoas para participação (que deve ser política e não financeira).

 No item 23 a discussão ficou entre a Secretaria Executiva não assumir papel político em situação alguma ou em assumir desde que sob orientação da Coordenação Executiva, sendo eliminada a alternativa de que seria designado um membro para isso.

 No item 1, quanto ao patrimônio do EES, excluiu-se a proposta do grupo “J” por ser considerada muito genérica, mas o grupo permaneceu sem acordo sobre as propostas que  propunham para o texto “patrimônio e os meios de produção coletivos” ou “a gestão do patrimônio e dos meios de produção é coletiva”.

Dia 15/08/08 – Manhã

5. Deliberação dos pontos pendentes da IV Plenária Nacional do FBES

Levantado o quórum de votantes (ver nota) procedeu-se a deliberação da seguinte forma: a plenária era questionada item a item se havia o interesse em manter a proposta. Caso fosse mantida mais de uma proposta para o item em questão procedia-se a votação. Foi acordado ainda que em caso de empate ou de placar muito apertado, os demais membros da plenária (que não integram a coordenação) seriam convidados a se posicionar.

1.Quanto ao patrimônio do empreendimento solidário:

• Grupos A, D, E, F, G, H, I: 9 votos (APROVADO)

• Grupo B                             :3 votos  

*Abstenção:1

2. Quanto à atividade fim do empreendimento solidário:

• Grupo J: APROVADO (CONSENSO) 

3. Sobre a formalização de empreendimentos solidários:

• Grupos A, B, D, E, F, J: APROVADO (CONSENSO)

4. Fomento das entidades de assessoria à formalização dos empreendimentos assessorados:

• Grupos A, B, D, E, F, G, J: APROVADO (CONSENSO)

5. Quanto ao tempo mínimo de experiência das entidades de assessoria:

• Grupos C, B, J:  9 votos (Aprovado)

• Grupos D, F, I, H:3 votos

6. Quanto à quantidade máxima de empreendimentos apoiados pelas entidades de assessoria:

• Grupos B, E, G: RETIRADA

• Grupos A, D, F, I, H, J: APROVADO (CONSENSO)

7. Proposta de inclusão de novo critério sobre gestores públicos:

• Grupo H: APROVADO (CONSENSO)

8. Sobre participação de movimentos sociais de atores econômicos:

• Grupos C, D, F, H, J: APROVADO (CONSENSO)

9. Da validação dos segmentos: Fóruns Locais:

• Grupos B, H, C, E, F: APROVADO (CONSENSO)

10. Da validação dos segmentos: usar o mapeamento como referência:

• Grupo J: APROVADO (CONSENSO) 

11. Da participação das/dos militantes da economia solidária:

• Grupo F:          4 votos

• Grupos A, G: 10 votos (APROVADO)

12. Fóruns Locais: com relação aos critérios quantitativos:

• Grupos A, C: APROVADO (CONSENSO)

13. Coordenação Macrorregional:

• Grupo D:                - 3 votos

• Grupos B, E, G, H:10 votos (APROVADO)

14. Coordenação Nacional: Quanto à freqüência de reuniões:

• Grupos A, B, C, D, E, J: 12 votos (APROVADO)

• Grupo G:                     -    3 votos 

15. Coordenação Executiva: Quanto ao apoio e ao acompanhamento dos encontros macrorregionais:

• Grupos A, B, C, D, E, F, G, H: 7 votos     NOVA VOTAÇÃO: 7 VOTOS

• Grupo J:                              -  7 votos                                   8 VOTOS (APROVADO)

16. Coordenação Executiva: Proposta de nova atribuição:

• Grupo F:  10 votos (APROVADO)

• Eliminar:    4   votos 

17. Coordenação Executiva: Com relação à experiência/especialização:

• Grupos A, C, F: APROVADO (CONSENSO)

• Grupos E, G, H: Retirado

18. Coordenação Executiva: Quanto à composição:

• Grupos B, C, E, G, H: APROVADO (CONSENSO)

19. Quanto à remuneração de parte da Coordenação Executiva:

• Grupos A, B: APROVADO (CONSENSO)

20. Secretaria Executiva Nacional: Quanto à missão:

• Grupos B, C, D, E, F, G, J: APROVADO (CONSENSO)

21. Secretaria Executiva Nacional: Quanto ao objetivo específico de animação:

• Grupo A: APROVADO (CONSENSO)

22. Secretaria Executiva Nacional: Quanto à atribuição de divulgação da execução financeira e de atividades:

• Grupos B, C, J: APROVADO (CONSENSO)

23. Secretaria Executiva Nacional: Quanto ao papel político:

• Grupos A, D, E, F, G, J: 13 votos (APROVADO)

• Grupo B:                      -   1 voto

24. Grupos de Trabalho: Proposta de inclusão de novo item sobre funcionamento:

• Excluído: APROVADO

25. Grupos de Trabalho: Quanto à sua criação:

• Grupos E, F: RETIRADA

• Grupo A: APROVADO

26. Grupos de Trabalho: GT de gênero ou de mulheres:

• Grupos B, D, F, G: APROVADO (CONSENSO)

6. Deliberação sobre as Entidades Nacionais:

Foram levantados os critérios para reconhecimento das Entidades Nacionais pelo Fórum Estadual:

a) atuação efetiva em economia solidária no Estado;

b) participação efetiva no FPES;

A partir desse critério foram reconhecidas 03 (três) Entidades Nacionais com atuação em ES e no FPES:

- ANTEAG

- Rede de ITCPs

- UNISOL Brasil

Outras duas entidades foram citadas, tiveram sua atuação em ES no estado reconhecida, mas não houve acordo em sua aprovação, pois são entidades que não atuam no FPES. A ambas foi feito o convite para que participassem efetivamente do FPES.

7. Eleição dos Representantes de São Paulo na Coordenação do FBES

Critérios para ser representante:

1. Ser membro da Coordenação Executiva do FPES de acordo com o art. 6º do regimento interno do FPES;

2. Participação Efetiva nas reuniões;

Entidades de Apoio e Fomento

· ITCP/USP (titular)*

· NESOL (suplente)

* Em setembro haverá um posicionamento se a Rede de ITCPs, será entidade nacional. Caso seja assumirá o 1º suplente NESOL e irá para suplente (...................................)

Empreendimentos

· Uniforja – Benedito (titular)

· Cooperativa Amor Perfeito – Renato (titular)

· Remodela – Sidiney (suplente)

· Costura Olho Vivo - Francisca (Suplente)

QUADRO GERAL

Representantes de São Paulo na Executiva do FBES

Titular
Suplente

ITCP/USP
NESOL

Uniforja – Benedito
Remodela – Sidney

Cooperativa Amor Perfeito – Renato
Olho Vivo -  Francisca

8. Planejamento das comissões:

As comissões foram recompostas ficando as mesmas com a seguinte composição (FAVOR COMPLEMENTAR):

Comunicação: Bruno (SRTE), Elizabete (UNISOL), Luciano (Gestor Carapicuíba), Maíra (NESOL)

Finanças: Bene (Uniforja), Sidney (Remodela), Vera Machado

Formação: Ana Luzia (ITCP-USP), Diogo (Kairós), Francisca (Olho Vivo), Felipe (ITCP-USP), Maxwel (ANTEAG), Renato (ANTEAG).

PCCS: Cida (ANTEAG), Silvestre (Gestor Osasco), Cícero (CEEP), Gilberto (Arte Nativa Indígena).

Em seguida as comissões se reuniram e realizaram o planejamento de suas ações (ver anexo).

9. Apresentação do planejamento:

O planejamento foi apresentado em plenária e novas sugestões foram incorporadas aos quatro documentos. Com isso a reunião ampliada da coordenação do FPES foi encerrada. A proposta é de que a próxima reunião (19 de setembro) inicie com  o informe das comissões (o que foi realizado nesse intervalo de tempo).

ANEXO 1 – REGIMENTO INTERNO DO FÓRUM PAULISTA DE ECONOMIA SOLIDÁRIA APROVADO

FÓRUM PAULISTA DE ECONOMIA SOLIDÁRIA

“(...) o único capaz de ter o papel de direção é o ego coletivo da classe trabalhadora que tem o direito soberano de cometer erros e aprender a dialética da história por si só. Vamos colocar isso de forma bastante direta: os erros cometidos por um verdadeiro movimento revolucionário de trabalhadores é, historicamente, muito mais produtivo do que as corretas decisões do mais admirável Comitê Central."

Rosa Luxemburgo

REGIMENTO INTERNO DO FPES

O presente Regimento Interno tem por objetivos orientar as atividades do FPES (Fórum Paulista de Economia Solidária), seguindo os princípios da economia solidária, tendo como base a gestão exercida de forma coletiva e democrática e a carta de princípios do Fórum Brasileiro de Economia Solidária (FBES).

CAPÍTULO I

Da Natureza

Art. 1º - O FPES é um espaço de articulação, mobilização e debate do movimento de economia solidária no Estado de São Paulo.

CAPÍTULO II

Das Finalidades

Art. 2º - São finalidades do FPES:

a) Mobilizar e incentivar a organização dos trabalhadores e trabalhadoras da economia solidária;

b) Fortalecer os empreendimentos econômicos solidários (EES) e a sua organização em redes e cadeias produtivas;

c) Indicar e/ou eleger representantes, dentre seus membros conforme artigo 9, para os espaços de representação que o FPES participa, e para a coordenação do FBES (Fórum Brasileiro de Economia Solidária); 

d) Elaborar, propor e apoiar políticas públicas para a Economia Solidária.

e) Acompanhar, avaliar e posicionar-se sobre as políticas publicas da Economia Solidária.

f) Incentivar e fortalecer as redes, os fóruns regionais e municipais e demais formas de organização da Economia Solidária no Estado;

g) Incentivar, discutir e propor ações para a melhoria da produção, comercialização e consumo dos produtos dos EES;

h) Acompanhar, propiciar intercâmbios de metodologia e experiências e contribuir na melhoria dos projetos de geração de trabalho e renda e economia solidária no Estado de São Paulo. 

i) Apoiar, propor e incentivar a realização de encontros, seminários, feiras e demais atividades que fomentem a economia solidária.

j) Incentivar, discutir, propor e apoiar projetos, políticas públicas e ações de formação e finanças solidárias; 

k) Criar espaços de debates e construir propostas na área do marco legal da Economia Solidária;

CAPÍTULO III

Dos Participantes

Da participação: 

Art. 3º - Participam do FPES os seguintes segmentos:

a) Representantes dos empreendimentos; 

b) Representantes de entidades de fomento, assessoria e de representação de EES; 

c) Representantes de gestores públicos e frente parlamentar.

d) Movimentos sociais explicitamente comprometidos com a economia solidária

CAPÍTULO IV

Da estrutura

Artigo 4º - O FPES é composto da seguinte forma:

a) A composição da coordenação estadual deve deliberada na próxima plenária, foram levantadas duas propostas:

1 - Composta por 30 membros, sendo 60% de representantes de EES, 20% do poder público, 20% de entidades de apoio;

2 - Composta por 30 membros, sendo 18 (60%) de empreendimentos, 5 (aproximadamente 16,6%) de entidades de apoio e fomento e 5 (aproximadamente 16,6%) de gestores e parlamentares e 2 (aproximadamente 6,6%) de movimentos sociais 

§ Único - Na eleição devem ser levados em consideração os critérios: prioritariamente, da participação efetiva no ano anterior em fórum local e estadual, e, em segundo lugar, a diversidade territorial da economia solidária (estudada anteriormente) e de área de atuação, e respeite recorte etno-racial e de gênero. 

b) Coordenação executiva, eleita pela Coordenação Estadual, composta por 15 membros, sendo 60% de representantes de EES, 20% do poder público, 20% de entidades de apoio. Dentro da coordenação executiva serão eleitos coordenadores para cada Comissão do FPES. 

§ Único - Na eleição devem ser levados em consideração os critérios: prioritariamente, da participação efetiva no ano anterior em fórum local e estadual, e, em segundo lugar, a diversidade territorial da economia solidária (estudada anteriormente) e de área de atuação, e respeite recorte etno-racial e de gênero. 

c) Comissões de trabalho. As comissões do FPES são as seguintes:

· Comissão de projetos e finanças: que tem entre outras responsabilidades, o papel de fazer a gestão financeira do Fórum e prestação de contas (tesouraria); - destaque: incluir atuação pelas finanças solidárias nesta comissão.

· Comissão de formação

· Comissão de comunicação e articulação: que tem como função fazer o papel de secretaria e articulação do FPES e deste com outros atores, incluindo os movimentos sociais;

· Comissão de Produção, Comercialização e Consumo Solidário (PCCS)

§ 1º -as comissões serão criadas ou extintas de acordo com as necessidades do FPES e coordenadas por membros da coordenação executiva;

§ 2º -as comissões apresentarão um plano de trabalho no início de cada ano.

CAPÍTULO V

Das Instâncias de Deliberação

Artigo 5º - O FPES tem como sua instância maior de deliberação a plenária estadual que deverá ocorrer a cada 3 anos. Compete a esta plenária estadual:

a) Eleger a coordenação estadual;

b) Tirar as diretrizes políticas do FPES

§ 1 – Participarão da plenária estadual os(as) delegados(as) eleitos nas plenárias de fóruns regionais; e na inexistência deste, nas plenárias dos fóruns municipais com direito a voz e voto. Convidados e observadores com apenas direito a voz;

§ 2 – Nos casos onde não houver constituídos Fóruns Regionais, cabe ao Fórum Estadual apoiar e auxiliar a organização da representação dessas regiões.

Artigo 6º – Competências da Coordenação estadual

a) A coordenação estadual deverá se reunir 2 vezes ao ano;

b) Eleger a coordenação executiva na primeira reunião após a realização da plenária estadual e ratificar ou retificar as indicações nas representações nacionais em curso;

c) Eleger os representantes do Estado de São Paulo na Coordenação Nacional do FBES de acordo com o calendário do FBES. 

§ 1 – os representantes do Estado de São Paulo na Coordenação Nacional do FBES deverão ser membros da coordenação executiva.

d) Eleger todos os representantes do Estado de São Paulo nas instâncias cabíveis;

e) Realizar avaliação das ações do FPES e das coordenações.

Artigo 7º - A coordenação executiva deverá se reunir às terceiras 6ª feiras de cada mês.

CAPÍTULO VI

Dos Direitos e Deveres 

Art. 8º - São direitos dos participantes em geral:

a) Fazer parte de toda e qualquer discussão e atividades do FPES;

b) Receber todas as informações das atividades do FPES.

Art. 9º - São direitos dos membros da coordenação estadual

a) Votar e ser votado;

b) Representar o FPES em instâncias e atividades;

Art. 10º São deveres dos membros da coordenação estadual: 

a) Cumprir com suas obrigações na condução das atividades;

b) Participar das reuniões ordinárias da coordenação estadual;

c) Participar da organização da plenária estadual;

d) Zelar pelo exercício dos princípios e valores da economia solidária e pela imagem do FPES; 

e) Divulgar e disseminar as ações dos FPES no Estado, nos municípios e regiões.

f) Representar o FPES, a partir de suas diretrizes e deliberações, nas instâncias e atividades, devendo reportar as informações e resultados ao FPES; 

g) Fazer uma avaliação anual do FPES e das ações da Coordenação Estadual e Executiva.

Art. 11º São deveres dos membros da coordenação executiva: 

a) Coordenar as atividades ordinárias do Fórum, bem como garantir a reunião mensal e a divulgação de sua ata;

b) Coordenar as Comissões do FPES, mobilizando suas reuniões, e garantindo o desenvolvimento de suas atividades e responsabilidades, indicadas anteriormente. 

c) Promover a organização das duas reuniões anuais da coordenação estadual e da plenária estadual;

d) Elaborar um Plano de Trabalho e apresentar na Reunião da Coordenação Estadual, para sua aprovação e socialização posterior;

e) Preparar um balanço anual, inclusive financeiro, de sua gestão.

CAPITULO VII

Das Substituições

Art. 12º – Os participantes da Coordenação Estadual que descumprirem quaisquer das cláusulas deste Regimento Interno ou cometerem falta grave como: 

a) Faltar a duas reuniões consecutivas sem justificativa antecipada e por escrito para a Comissão de Comunicação e Articulação; 

b) Não cumprir com as funções para qual foi designado; 

c) Utilizar recursos do FPES para benefício próprio;

d) Não zelar pelos princípios e valores da economia solidária e pela imagem do FPES;

§ Único – Os membros que descumprirem estas cláusulas serão substituídos pelos seus suplentes na reunião da coordenação executiva.

Art. 13º – Os participantes da Coordenação Executiva que descumprirem quaisquer das cláusulas deste Regimento Interno ou cometerem falta grave como: 

a) Faltar a 3 (três) reuniões mensais do FPES no ano e sem justificativa antecipada e por escrito para a Comissão de Comunicação e Articulação; 

b) Em caso de necessidade de afastamento por período determinado, o membro da executiva deve solicitar sua substituição temporária por um suplente;

c) Demais cláusulas referentes à Coordenação Estadual.

§ Único – Os membros que descumprirem estas cláusulas serão substituídos pelos seus suplentes, em reunião da Coordenação Executiva.

Art. 14º – A representação das entidades se dá por instituição, cabendo a substituição de pessoas dentro da mesma instituição. A suplência ocorre quando uma instituição retira sua participação e então é substituída por outra instituição.

A representação dos empreendimentos e poder público se dá por membro do empreendimento e por gestor, na ausência do representante do empreendimento ou do poder público ele só pode ser substituído por um suplente de outro empreendimento ou de outra gestão e não por outro trabalhador do mesmo empreendimento ou gestor do mesmo município.

Este sistema de representação será rediscutido na próxima plenária

CAPITULO VIII

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 15º - Este Regimento InteArno só poderá ser alterado em reunião convocada especialmente para este fim, com quorum de 50% (Cinqüenta) por cento mais um dos participantes da coordenação estadual.

Art. 16º - O presente Regimento entrará em vigor na data de sua aprovação pela Coordenação Estadual com exceção do artigo 3, do artigo 4º. item a) e b) e do artigo 14 que deverão ser aprovados e implementados na próxima Plenária Estadual. 

ANEXO 2: COORDENAÇÃO FPES 

COORDENAÇÃO AMPLIADA DO FÓRUM PAULISTA ELEITA – ENTIDADES.

TITULARES
SUPLENTES

ITCP – USP
CASULO

ANTEAG
IDESTE

CEEP
INST. AFRO ABC

PRÁXIS
ARES

FACES
FUND. MEDICINA ABC

Fundação ORSA


ASS. DE VOLTA PARA CASA


NESOL USP


COORDENAÇÃO AMPLIADA DO FÓRUM PAULISTA ELEITA – EMPREENDIMENTOS.

TITULARES
Empreendimento
Cidade
Telefone

Marcelo Aparecido Gandini
Artesãos de Tupã
Tupã
14 3491.4306

Nelson A. C. Alcover
Mercado Paulista
Itapeva
15 3542.1820

Fernando F. de Almeida
Quilombo Caçandoca
Ubatuba
12 3849.6000

Marina B. de Lima
Artesanato Diadema
Diadema
11 6805.3925

Gilberto Silva dos Santos
Arte Nativa Indígena
Guarulhos
11 6431.7212

Darli Machado
Quilombo Cafundó
Salto de Pirapora
15 3292.6008

Maria do Carmo G. Fahl
ACOOP
Campinas
19 97618549

Ivone M. Silva Santos
Vitória Alimentos
Osasco
11 3681.2498

Simone Aparecida
Cooperativa Confecção
Osasco
11 3605.2594

Messias A. da Silva
Arte Costura
Osasco
11 3682.0760

Isabel C. Alves
Ecosol Hortolândia
Hortolândia
19 9179.3525

Eliane A. da Mace
Grupo com. De Artesanato
S. J. R. Preto
17 3016.7437

Márcia Viçozo
Coopão
S. J. R. Preto
17 3223.1614

João Batista de Castilho
Coop. Serviços
S. J. R. Preto
17 3217.3699

Madileine S. da Silva
Miraciclo
S. J. R. Preto
17 8141.7191

Pedro Gomes
Caminho da Luz
S. J. R. Preto
17 3236.5704

Dalete Ferreira
Cooparque
S. J. R. Preto
17 3016.7437

Sidney Roberto Morelli
Cooperativa Remodela
Campinas
19 3387.1434

Benedito da Silva Filho
Uniforja
Diadema
11 4057.5865

Francisca C. Santos
Coop. Costura Santo André
Santo André
11 4991.3793

Sandra Ap. Favari
Coop. Stylus
Santo André
11 4971.4216

Maria de Lourdes Carvalho
Ger. Renda – Fund. Orsa
Campinas
19 3223.1457

Rita Cristiane da Silva
Artesanato
São Paulo
11 5975.2906

Renato Silveira Martins
Alimentação
São Paulo
11 6585.4023

Marlene da Conceição
Costura
São Paulo
11 5823.0864

Tatiana O. Chaves
Saúde Mental
São Paulo
11 3214.1291

Edson Pereira Alves Reis
Serviços
São Paulo
11 5823.0295

Emília Maria dos Santos
Reciclagem
São Paulo
11 5891.7686

Adalberto Sabino
Artesanato
Assis
18 3321.1891

Teresinha Ligia
-
Campinas
-

SEGMENTO:  GESTORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

TITULAR
ENTIDADE
CIDADE
TELEFONE

Robson Grizilli
Secr. Assist. Social
Guarulhos
11 9698.6132

Vera Machado
Frente Parlamentar



Luciano Siqueira Mina
Ass. De volta para casa
Carapicuíba
11 9403.3580

NOME 
ENTIDADE
REGIÃO
TELEFONE

Nilton
Assessoria Kim
Americana


Maria Alves de Lima
Secr. Saúde
Santo André
11 4996.2464

Antonio Silvestre Leite
Secr. Desenv. Trabalho
Osasco
11 7152.7234
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COMISSÃO DE FINANÇAS



Atividade


Bandeira(s) e

Orientações
Ações


Responsabilidade


Quando



Ter e manter um fundo de manutenção da Economia Solidária do Estado de São Paulo
Item. 2.4 / 3.b – Internas

Sistematizar e implementar linhas e programas de crédito à Economia Solidária

Articular e organizar redes de instrumentos de finanças solidárias
Conhecer legislação pertinente
Sidnei, Vera e Bene
até outubro de 2008



Construir uma cooperativa de crédito
Sidnei, Vera e Bene
até março de 2009

obs: considerar esta data como a de constituição



Capitalizar a Cooperativa de Crédito:

a) através de sócios

b) projetos das comissões do FPES
Sidnei, Vera e Bene
a) a partir de 03/09

b) articulação a partir de  09/08 com reflexos após 03/09.



Financiamento de projetos dos sócios e/ou comissões
Cooperativa de Crédito
A partir de 03/09



Acompanhamento e fiscalização da Cooperativa de Cŕedito
Conselho Curador nomeado pelo FPES
A partir de 03/09

COMISSÃO DE PRODUÇÃO COMERCIALIZAÇÃO E CONSUMO SOLIDÁRIO - PCCS

Atividade


Bandeira(s) e

orientações
Ações


Responsabilidade


Quando



Feira Regional de Economia Solidária de Campinas
Cadastrar na Feira pelo fone: (19) 3809-0016 com Isabel
Divulgar no egrupo do FPES
Isabel
Outubro

Agenda de eventos

Divulgar nos espaços
PCCS
Permanente


Incentivar a participação dos  empreendimentos nas feiras e eventos






Criar uma página dentro do egrupo
Cícero
Permanente

Levantamento de espaços para exposição e vendas






Articular os empreendimentos para a exportação e venda, comércio justo e solidário






Divulgar no egrupo
Cida
Setembro / Outubro

Jornada do ABCD






Cadastrar na jornada os empreendimentos






espaço de comercialização. debate, negócios, cultura, 
PCCS , São Paulo ou Osasco


Feira Estadual – data: _____



Setembro a Dezembro



















Revelando São Paulo



Setembro

Comissão de Comunicação e Articulação (Atividade 1)



Atividade


Bandeira(s) e

orientações


Ações


Responsabilidade


Quando



1. Garantir a circulação das Informações do FPES



- Comunicação das Reuniões Mensais: Lembrete da Reunião e Solicitação de Pauta (Uma semana antes), envio da pauta (dois dias antes), envio da ata até 15 dias após a reunião;

Proposta: Toda reunião deve iniciar com o informe das comissões.
-Bruno/Maíra




- Garantir e facilitar a comunicação de eventos e demandas externos ao fórum;
-Bruno/Maíra




- Sistematizar e divulgar permanentemente o planejamento das comissões e seu andamento.
-Bruno/Maíra


Comissão de Comunicação e Articulação (Atividade 2)



Atividade


Bandeira(s) e

orientações


Ações


Responsabilidade


Quando



2. Articulação com os Movimentos Sociais



- Promover em parceria com a Comissão de Formação seminários temáticos junto aos movimentos sociais quem tenham interface com a ES;
- Bete




- Reuniões Temáticas para integração entre a Economia Solidária e os Movimentos Sociais para articulação de ações conjuntas e/ou parcerias;
- Bete








Comissão de Comunicação e Articulação (Atividade 3)



Atividade


Bandeira(s) e

orientações


Ações


Responsabilidade


Quando



3. Articulação com os Fóruns Municipais e Regionais

- Garantir a circulação das informações das atividades dos Fóruns Municipais e Regionais (Atas e informes)
- Luciano




- Incentivar a criação de fóruns municipais e/ou regionais.
- Luciano








Comissão de Comunicação e Articulação (Atividade 4)



Atividade


Bandeira(s) e

orientações


Ações


Responsabilidade


Quando



4.  Atualizar e alimentar a Página do FPES 



- Atualizar as informações que estão na página para aprovação ou adequação no coletivo no FPES;
- Maíra/ Bruno




- Inserir as informações dos Fóruns Municipais e Regionais no sitio;
- Maíra/ Bruno








Comissão de Comunicação e Articulação (Atividade 5)



Atividade


Bandeira(s) e

orientações


Ações


Responsabilidade


Quando



5. Assessoria de Imprensa



- Enviar noticias, releases, e informações sobre atividades do FPES e Fóruns Regionais para os meios de comunicação;
- Maíra/ Bruno/ Bete/Luciano




- Inserir matérias e conteúdo de divulgação de Economia Solidária nos meios de comunicação;
- Maíra/ Bruno/ Bete/Luciano








ANEXO 4: POSICIONAMENTO FRENTE AO FBES EM 19/08/2008

Ao receber demanda de posicionamento sobre as deliberações tomadas pelo FBES, Diogo do Kairós adiantou algumas deliberações de nossa reunião que seguem agora contextualizadas em ata, conforme e-mail reproduzido abaixo:

Olá Comissão de Comunicação, 
só pra avisar que a Rosana da secretaria executiva entrou em contato
para saber os nome dos representantes eleitos e como nos posicionamos
frente as duas consultas feitas pelo FBES: data da reunião da
coordenação nacional e disponibildade de recursos. Repondi a ela da
seguinte forma:
 
Rosana,
a reunião foi um pouco confusa no início dos dias mas no final correu
tudo bem. Estamos terminado de preparar a ata da reunião pra divulgar,
mas já posso lhe adiantar o que me lembro:
1. Preferimos que a reunião da coordenação nacioal seja em novembro,
depois das eleições municipais.
1b. Não temos como arcar com as despesas dos nossos representantes,
vamos tentar buscar recursos mas achamos muito difícil consegui-los.
2. Os representantes de São Paulo na Coordenação Nacional são:
- Empreendimentos:
- Titlular: Renato Silveira Martins (Amor Perfeito)
- Suplente: Francisca C. Santos (Cooper de Confecção)
- Titlular: Benedito Silva Filho (Uniforja)
- Suplente: Sidney Morelli (Remodela)
- Entidades de apoio:
- Titular: ITCP USP
- Suplente: NESOL USP
obs. caso a Rede de Incubadoras sai como entidade nacional,
automaticamente o NESOL assume a vaga de titular. Decidimos que no caso
das entidades elegemos a entidade, não pessoas, cabe a entidade ver quem
seria a melhor pessoa a participar como representante.
 
acho que é isso,
bjs Digó




ANEXO 3: PLANO DE AÇÕES DAS COMISSÕES DO FÓRUM PAULISTA DE ECONOMIA SOLIDÁRIA





COMISSÃO DE FORMAÇÃO


�
�
Atividade


�
Bandeira(s) e


orientações


�
Ações


�
Responsabilidade


�
Quando


�
�



Promover o intercâmbio e desenvolvimento de metodologia de formação para a economia solidária�
�
Avaliação da realidade dos empreendimentos a partir dos resultados do mapeamento e levantamento de propostas de solução dos problemas.�
�
Até Novembro�
�
�
�
Intercâmbio de metodologias de formação para empreendimentos de economia solidária�
�
Até Março�
�
�
�
Produção de um material didático de formação do FPES�
�
Até Julho�
�






�	 Direito a voto somente membros da Coordenação Ampliada – Quorum inicial 12 representantes, posteriormente 15 membros. As abstenções não declaradas não foram computadas.
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